
A 7ª Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho restabele-
ceu a ordem de reintegração 
no emprego uma auxiliar ad-
ministrativa de distribuidora 
de energia, de Campo Grande 
(MS), dispensada dez dias de-
pois de apresentar atestado de 
tratamento psiquiátrico. Para 
o colegiado, as circunstâncias 
permitem presumir que houve 
dispensa discriminatória.

A eletricitária trabalhava na 
empresa desde 1992 e foi dis-
pensada em novembro de 2020. 
Na ação trabalhista, ela disse 
que estava doente quando foi 

dispensada e com o contrato 
de trabalho suspenso.

O diagnóstico era de trans-
torno depressivo e tendinite 
no ombro direito. Segundo ela, 
dois atestados médicos de seu 
médico particular foram igno-
rados pela distribuidora. Dez 
dias depois da apresentação 
do último atestado, de 90 dias, 
veio a dispensa.

Por sua vez, a distribuidora 
sustentou que agiu no seu di-
reito de demitir a empregada e 
que a ela não havia provado que 
seu quadro clínico teria moti-
vado a dispensa. De acordo com 
a empresa, a empregada estava 
apta ao ser avaliada pelo médi-
co da empresa, e esse atestado 
deveria se sobrepor ao emitido 
por médico particular.

A 23ª Vara do Trabalho de 
Campo Grande determinou a 
reintegração da trabalhadora, 
mas a decisão foi reformada 
pelo Tribunal Regional do Tra-
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balho, que acolheu a tese da 
empresa de poder diretivo do 
empregador. A trabalhadora 
então recorreu ao TST.

Empresa não provou motivo

O relator, ministro Cláudio 
Brandão, destacou em seu voto 
que o poder diretivo empresa-
rial não pode, em nenhuma hi-
pótese, se opor aos direitos 
constitucionais do trabalhador.

Brandão lembrou que havia um 
atestado de 90 dias, com  diag-
nóstico de transtorno psiquiá-
trico e a informação de que o  
quadro clínico da empregada in-
terferia nas suas capacidades 
cognitivas, afetivas e psicomo-
toras. Essa condição foi confir-
mada no laudo pericial. Mesmo 
assim, ela foi dispensada.

O ministro observou que Súmu-
la 443 do TST presume como 
discriminatória a despedida de 
pessoa com doença grave que 
gere estigma ou preconcei-
to. Nesse caso, o empregador 
deve comprovar que a dispen-
sa se deu por outro motivo, o 
que não foi feito pela empre-
sa. A decisão foi unânime. Com 
informações da assessoria de 
imprensa do TST.

A Confederação Nacional dos 
Trabalhadores de Segurança 
Privada (CONTRASP) ressal-
ta a importância dos cuidados 
com a saúde mental dos profis-
sionais de segurança privada, 
considerando-os fundamen-
tais para o exercício seguro e 
eficiente das suas atividades. 
Em situações como a citada 
decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST), que reco-
nheceu como discriminatória a 
dispensa de uma trabalhadora 
após a apresentação de ates-
tado psiquiátrico, é evidente a 
necessidade de atenção espe-
cial à saúde mental no ambien-
te de trabalho. 

A CONTRASP enfatiza que o 
suporte emocional e psicológi-
co desses trabalhadores deve 
ser prioridade para emprega-
dores e gestores, evitando si-
tuações de discriminação e ga-
rantindo condições adequadas 
para o exercício da profissão, 
em alinhamento com os direi-
tos constitucionais dos traba-
lhadores.
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